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PARTE 1 ---- ATOS DA REITORA ---------------------------------------------- 4 
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 PORTARIA N° 1796, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministro do Estado da Educação, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de janeiro 

de 2008. 

 

 CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 36, inciso III, alínea c, da 

Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n° 

23100.001648/2010-51,  

 

RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora DILLIANI FELIPE 

BARROS DE OLIVEIRA, SIAPE 1758067, ocupante do cargo de Bióloga, 

Classe/Padrão E-101, lotada na Universidade Federal do Pampa – 

UNIPAMPA e em exercício no Campus São Gabriel/RS, para passar a ter 

exercício no Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana /RS, em, no 

mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a contar da data da publicação desta 

Portaria. 
 

 

 

 

 

                                                                   Maria Beatriz Luce 
                                                                                         Reitora pro tempore 
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 PORTARIA N° 1797, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113, de 22 de janeiro de 2008, do 

Ministro do Estado da Educação, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de janeiro 

de 2008. 

 

 CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 36, inciso III, alínea c, da 

Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n° 

23100.001648/2010-51,  

 

RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora LIARA LONDERO 

DE SOUZA, SIAPE 1754818, ocupante do cargo de Assistente Social, 

Classe/Padrão E-101, lotada na Universidade Federal do Pampa – 

UNIPAMPA e em exercício no Campus Dom Pedrito/RS, para passar a ter 

exercício no Campus Caçapava do Sul, na cidade de Caçapava do Sul /RS, 

em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a contar da data da publicação 

desta Portaria. 

 
 

 

 

 

                                                                   Maria Beatriz Luce 
                                                                                         Reitora pro tempore 

 


